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PREFEITURAMUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU
Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 069 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
“Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 01 de 03 de fevereiro de 1997 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências.”

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU, ESTADO DE SÃO PAULO FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 73 da Lei Complementar nº 1 de 3 de fevereiro de 1997, nos seguintes termos:
"Art. 73 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho e com 100% (cem por cento)
aos domingos e feriados."
Art. 2º Fica acrescido o artigo 74-B à Lei Complementar nº 1 de 3 de fevereiro de 1997, com a seguinte redação:
"Art. 74-B - A Administração Pública Direta poderá compensar as horas extras realizadas pelos servidores públicos por meio de banco de horas.
§ 1º Considera-se serviço extraordinário de trabalho aquele prestado em período que exceda a carga horária de trabalho definida em lei para o cargo ocupado pelo
servidor.
§ 2º A concessão de folga laboral, a título de compensação de banco de horas extras deverá ser concedida, preferencialmente, dentro do mesmo exercício financeiro.
§ 3º Em caso de exoneração ou rescisão do contrato de trabalho, as horas extras registradas para o fim de compensação por folga laboral serão convertidas em pecúnia.
§ 4º A regulamentação deste artigo será objeto de ato infralegal ao encargo de cada Poder."
Art. 3º Ficam acrescidos os artigos 113-A e 113-B à Lei Complementar nº 1 de 3 de fevereiro de 1997, com a seguinte redação:
"Art. 113 - A – O funcionário que faltar ao serviço ficará obrigado a requerer, por escrito, com a devida justificação da falta ao superior hierárquico, no primeiro dia em
que comparecer ao órgão, sob pena da falta ser considerada injustificada.
§1º O superior hierárquico destinatário da justificação da falta decidirá no prazo de 7 dias sobre o caso, sob pena de aceitação tácita.
§2º Para justificação da falta poderá ser exigida prova do motivo alegado pelo funcionário.
§3º Decidido o pedido de justificativa da falta, será o requerimento encaminhado ao setor competente de recursos humanos para as devidas anotações.
§4º Em caso de decisão favorável a falta justificada, o dia será descontado de seus vencimentos, além de ser computado para fins do artigo 103, inciso III, desta Lei, não
sofrendo o funcionário qualquer tipo de punição.
Art. 113 – B - As faltas ao serviço em razão de doença ou acidente de igual importância poderão obter o abono, desde que acompanhadas de atestado médico ou
mediante apresentação de justificativa, devendo-se o servidor comunicar ao superior hierárquico logo que possível.
§1º Em caso de deferimento do abono, o funcionário terá direito ao vencimento correspondente aquele dia de trabalho”.
Art. 4º Fica alterado o artigo 16, § 1º da Lei Complementar nº 1 de 3 de fevereiro de 1997, nos seguintes termos:
“§ 1º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do ato de provimento, sendo prorrogável apenas uma vez, por igual período, mediante
autorização da autoridade competente pelo empossamento”.
Art. 5º Fica alterado o parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 1 de 3 de fevereiro de 1997, para parágrafo primeiro, acrescentando-se o parágrafo
segundo nos seguintes termos:
“§ 1º O exercício do cargo em comissão exigirá de seu ocupante dedicação integral durante o horário de expediente, podendo ser convocado sempre que houver
interesse da administração.
§ 2º Aplica-se ao cargo de Diretor Executivo da Divisão de Atenção à Saúde a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, podendo ser convocado sempre que houver
interesse da administração.”
Art. 6º Fica alterado o artigo 44 da Lei Complementar nº 1 de 3 de fevereiro de 1997, nos seguintes termos:
"Art. 44 - Vencimentos é a retribuição pecuniária pelo exercício do cargo público, com valor fixado em lei.”
Art. 7º Fica alterado o artigo 45 da Lei Complementar nº 1 de 3 de fevereiro de 1997, nos seguintes termos:
"Art. 45 – Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescida das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei”.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 36/1998.

Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, 14 de dezembro de 2022.

Wagner Bento da Costa
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA SEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, NA PRESENTE DATA.

João Batista de Andrade
Diretor do Departamento Administrativo

PREFEITURAMUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 840 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Pariquera-Açu para o Exercício financeiro de 2023.”

WAGNER BENTO DA COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de
PARIQUERA-AÇU aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:Art. 1º Esta Lei fixa o orçamento fiscal e da seguridade social do Município de Pariquera-Açu para o
exercício de 2023, estima à receita da Administração Direta em R$ 81.600.000,00 (oitenta e um milhões e seiscentos mil reais), discriminados pelos anexos integrantes
desta Lei.
Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das
especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento:
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RECEITAS CORRENTES
Receita de Impostos, Taxas Contribuições de Melhoria............................ R$ 10.634.000,00
Receitas de Contribuições......................................................................... R$ 300.000,00
Receita Patrimonial.................................................................................... R$ 1.132.300,00
Receita de Serviços................................................................................... R$ 23.000,00
Transferências Correntes.......................................................................... R$ 67.109.200,00

(-) Deduções para formação do FUNDEB............................................ R$ - 7.860.000,00
Outras Receitas Correntes........................................................................ R$ 149.500,00

RECEITA DE CAPITAL
Transferências de Capital.......................................................................... R$ 10.112.000,00
TOTAL...................................................................................................... R$ 81.600.000,00

Art. 3º A despesa será realizada segundo a discriminação constante dos quadros demonstrativos de órgãos e funções de governo e por área de abrangência, cujos
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

I. POR PODER
01 – Poder Executivo..................................................................................... R$ 78.800.000,00
02 – Poder Legislativo................................................................................... R$ 2.150.000,00
99 – Reserva de Contingência...................................................................... R$ 650.000,00
TOTAL............................................................................................................ R$ 81.600.000,00

II. POR FUNÇÃO DE GOVERNO
01 – Legislativa................................................................................ R$ 2.150.000,00
04 – Administração.......................................................................... R$ 8.922.000,00
08 – Assistência Social.................................................................... R$ 4.810.000,00
10 – Saúde....................................................................................... R$ 19.444.000,00
12 – Educação................................................................................. R$ 24.277.000,00
13 – Cultura..................................................................................... R$ 282.000,00
15 – Urbanismo............................................................................... R$ 16.422.000,00
17 – Saneamento............................................................................. R$ 30.000,00
18 – Gestão Ambiental.................................................................... R$ 974.000,00
20 – Agricultura................................................................................ R$ 1.973.000,00
23 – Comércio e Serviços................................................................ R$ 215.000,00
27 – Desporto e Lazer..................................................................... R$ 829.000,00
28 – Encargos Especiais.................................................................. R$ 622.000,00

99 – Reserva de Contingência......................................................... R$ 650.000,00

TOTAL.............................................................................................. R$ 81.600.000,00

III. POR QUALIFICAÇÃO DE ORÇAMENTO
Orçamento Fiscal............................................................................. R$ 62.156.000,00
Orçamento da Seguridade Social.................................................... R$ 19.444.000,00
TOTAL............................................................................................. R$ 81.600.000,00

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a convalidar as peças de Planejamento PPA 2022/2025 e LDO 2023:
I) Quanto ao impacto econômico (anexo I);
II) Inclusão de novo projeto;
III) Alteração no período de execução.

Art. 5° O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias a:
I. Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor;
II. Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;
III. Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro da mesma categoria de programação, sem prévia autorização legislativa, nos termos do inciso VI, art. 167, da
Constituição Federal;
IV. Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos;
§ 1º - Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 30 de Outubro de 2023 para os fins a que se destina, poderá ser remanejada como fonte de recurso para a
abertura de créditos adicionais.
§ 2º - Não onerarão o limite previsto no inciso III, os créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas à pessoal, inativos e pensionistas,
dívida pública, débitos constantes e precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, 14 de dezembro de 2022.

Wagner Bento da Costa
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA SEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU, NA PRESENTE DATA.

João Batista de Andrade
Diretor do Departamento Administrativo
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PREFEITURAMUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU
Departamento Municipal de Administração

EXTRATO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2022

O Município de Pariquera-Açu/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que o Agente de Contratação e sua
Equipe de Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA,
pelo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE, PADRÃO FDE,
NA RUA VEREADOR AÉCIO GAUGLITZ, S/N, VILA PALMIRA, NESTE MUNICÍPIO PARA FAZER CUMPRIR TERMO DE COMPROMISSO FIRMADO JUNTO AO GOVERNO DO
ESTADO DE SÃO PAULO – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO – PROCESSO SEDUC – PRC - 2021-01947 - DM, subordinado às condições e exigências estabelecidas no Edital e
seus Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 8h00min do dia 19/12/2022 até as 08h00min do dia 02/01/2023.
Abertura de Propostas iniciais: às 8h01min do dia 02/01/2023.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09h30min do dia 02/01/2023.
Tempo de Disputa: 10 minutos
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Valor estimado desta licitação: R$ 4.062.528,77 (quatro milhões, sessenta e dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos).

Fonte de Recursos: Próprios e decorrentes do Termo de Compromisso - Processo nº SEDUC-PRC-2021-01947-DM.

Local de Consulta do Edital: O Edital e seus anexos poderão ser visualizados junto ao Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu/SP
(www.pariqueraacu.sp.gov.br) OU através da plataforma do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).

Pariquera-Açu/SP, em 15 de dezembro de 2022.

WAGNER BENTO DA COSTA
PREFEITOMUNICIPAL
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